PARECER N.º 3433     , DE 2007

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 2007

De autoria do Presidente do Tribunal de Justiça, o projeto em epígrafe dispõe sobre o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário e dá outras providências.

Aprovado na forma da emenda aglutinativa substitutiva, o projeto deve ter a seguinte redação final:

“Dispõe sobre o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário e dá outras providências.

Artigo 1° –  O subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça e dos Juízes do Tribunal de Justiça Militar passa a corresponder a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Artigo 2° – Os subsídios dos demais Membros do Poder Judiciário são escalonados, sem distinção nos respectivos níveis ou entrâncias, em ordem decrescente e conforme as estruturas das Justiças Comum e Militar, com a diferença de cinco por cento entre os mesmos níveis ou entrâncias.

Artigo 3º – As despesas resultantes desta lei complementar correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Judiciário, suplementadas se necessário.

Artigo 4° – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus  efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008.”

É o nosso parecer.

a) Bruno Covas – Relator

Aprovado o parecer do Relator.

Sala das Comissões, em 20-12-2007

a) Roberto Massafera – Presidente

Roberto Massafera – Gilson de Souza – Bruno Covas – Baleia Rossi


